
 
                               CÂMARA DOS DEPUTADOS 

               DEPUTADO FEDERAL PAULO GANIME 
 
   

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.068, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre a Medida Provisória nº 1.068 de 6 
de setembro de 2021, que altera a Lei nº 12.965, 
de 23 de abril de 2014 e a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

EMENDA ADITIVA N°       , DE 2021. 
(Do Sr. Paulo Ganime) 

 
Acrescente-se o inciso XI no artigo 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014: 
 

“Art. 5º  

(...) 

XI – termos de uso, política de uso, termos de serviço, 
termos e condições ou expressão análoga relativa ao regramento da 
relação entre o usuário e o provedor de aplicação - contrato ou 
conjunto de contratos que disponham sobre direitos, obrigações, 
condições, responsabilidades, regras de conduta e limites existentes na 
relação entre provedor de aplicações de internet e usuário, respeitadas 
a autonomia privada, a intervenção mínima e a excepcionalidade da 
revisão contratual. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Os termos de uso e equivalentes têm como objetivo definir o objeto e as regras de 
utilização dos serviços de aplicações de internet por meio de contrato entre as partes. Por 
meio de seus dispositivos os provedores de aplicações de internet buscam preservar a 
harmonia do espaço público virtual, a segurança e a legítima expectativa dos usuários, 
bem como uma interação virtual homogênea a todos os usuários. O inciso completa a 
terminologia conceitual indispensável para o Marco Civil da Internet. 

 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2021. 

 

Deputado Paulo Ganime 
(NOVO/RJ)
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